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£MENTA NDIcA os Ao xmo.sI PREFEITO MUNICIPALA
REALIzAçAo DE CDNCORRÉNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL
PARA A CELERRAg'D DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

VIsANno A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DESTINADA A

I IMPLANTAÇÃO OPERAgÃo E MANUTENÇÃO DE u5INAs
soIAREs FOTOVOLTAICAS PARA suRRIR A DEMANDA
ENERGÉTICA DA ESTRUTURA FÍSICA DA ADMINISTRAQO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

Lilº:
SENHOR PRESIDENTE: I

CONSIDERANDO que () Mumcipto de RIbeIrão Preto tem

potenclal de produção de enetgta elémca através de “usmas solares fotovoltaicas" na casa
de cenlenas de mIlhões de quilowalts—hora/ano,

CONSIDERANDO que na possibthdade de contratação de

empresas especlahzadas Interessadas na produção de energta eIetnca além das
necessidades da estrutura IIstca da Admlnlsuação Puthca MunIpraI, realizando Os

invesllmemos suÍIcIemes para o desenvolvimento de todo o projeto, sem custos para (:

CONCEDENTE

CONSIDERANDO que o excesso de produção pode ser
explorado como tecetta acessóna. por exemplo. por meIO do servIço de Iocação de pane
da empreenmmento, sendo que IaIs ganhos podem ser companllhados pelo poder

!CDNCEDENTE



(ªk Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Stade de Sao Paulo

INDICAMOS, portanto. ao Chefe do PODER EXECUTIVO local,

que proceda a realrzaçáo de “certame", na modalldade de “concorrência pública l

lnlerrlaclorlal", consistente na pretensão de celebração de PARCERIA PÚBLICOVFRIVADA

r destinada a construção e disponlbllização necessárla a rmplanraçao de "uslnas solares
* fotovoltalcas“ à reabzaçào dos lnvestimentos sullclenles para o desenvolvimento de todo
() pro|eto, a operação & manulenção de cada “uslna solar folovoltarca“, que tenha como
objellvos prlnclpals a produção de energla elelrrca mmlma e necessàrla para atender os
órgãos publlcos do Município de RibElrâo Preto por um periodo esrrmado de até 30 anos,
e, alnda, medlante COMPATILHAMENTO da receita bruta da energla elétrlca excedente

Dlame o melhor uso do direito e deforma regimental, que seja
, anulada a sua Exoeléncla. o Prelerlo Municipal para que tome conhecimento, a frm de que
, dentro de suas alrlbulcões legars, promova a realização do certame lrciralcno ora lndlcado,

paslo que e de sua competêncla de rmcralrva

sala as Sessões, em 14 da outubro de 2021.
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Vereador
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